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PROJETO  DE  LEI/2009

Dispõe  sobre  a  instituição  da  “Láurea  Mérito  
Profissional”  aos  Guardas  Civis  e  aos  Agentes  da 
Defesa Civil do Município de Jacareí.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  JACAREÍ,  USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL 
APROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGA  A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º  Fica instituído no Município de Jacareí a 

“LÁUREA  DE  MÉRITO  PROFISSIONAL”  a  ser  conferida  aos  Guardas  Civis  e  aos 

Agentes da Defesa Civil  do Município que, no exercício de suas funções, tenham se 

destacado e oferecido relevante contribuição na defesa dos direitos da comunidade. 

Art. 2º   A solenidade para a entrega da “LÁUREA 

DE MÉRITO PROFISSIONAL” deverá ser realizada mensalmente nas dependências da 

Secretaria Municipal de Segurança, em data e horário a serem definidos pelo respectivo 

Secretário. 

Art. 3º   A indicação dos homenageados poderá 

ser feita pelo Secretário Municipal de Segurança e Defesa do Cidadão, acompanhada do 

relatório de ação da Corporação, que deu origem à homenagem.

Parágrafo único. Apenas um Guarda Civil ou Agente 

da Defesa Civil Municipal deverá ser homenageado a cada mês, ficando a critério do 

Comando  da  Corporação,  em  casos  excepcionais  e  devidamente  justificados,  a 

indicação de mais homenageados.
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Art. 4º As  homenagens  concedidas  deverão 

constar  dos  prontuários  dos  Guardas  Civis  e  dos  Agentes  da  Defesa  Civil,  como 

referência aos bons serviços prestados.

Art. 5º Esta Lei  entra em vigor  na data de sua 

publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de setembro de 2009.

ROSE GASPAR
Vereadora - PT

AUTOR: VEREADORA ROSE GASPAR.
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JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  tem  a  intenção  de  homenagear  os 

Guardas Civis, bem como os Agentes da Defesa Civil do Município, que dentro do mês 

tenham se destacado pela prestação de relevantes serviços à comunidade.

Sabemos que em muitas corporações, de diversas outras 

cidades,  já  existe  este  tipo  de  homenagem,  e  por  acharmos  justo  que também em 

Jacareí os servidores da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa do Cidadão que 

mais se destacaram sejam homenageados e tenham seus feitos constados em seus 

prontuários, os quais, com certeza, serão uma referência ímpar em suas vidas, além de 

enriquecerem os currículos, é que propomos a instituição e a entrega da “Láurea de 

Mérito Profissional”. 

Assim,  apresentamos  esta  propositura,  que  esperamos 

seja aprovada pelos nobres pares.

Sem  mais,  antecipando  agradecimentos,  subscrevemo-

nos.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de setembro de 2009.

ROSE GASPAR
Vereadora - PT
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